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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente artigo teve como intuito 
a análise específica do tratamento jurídico 
conferido às “pessoas públicas” quando 
violado o seu direito à imagem. Ademais, 
desenvolveu-se teoricamente qual seria 
o tratamento adequado que o magistrado 
poderia promover quando se depara com 
casos desta seara. Foi realizado um estudo 
doutrinário e jurisprudencial sobre o tema, 
com a exposição das particularidades que 
estes casos possuem. Por fim, foram expostas 
sugestões ao magistrado, como alternativas à 
tradicional reparação pecuniária. 
PALAVRAS-CHAVE: Direitos de 
Personalidade; Direito à Imagem; “Pessoas 
Públicas”; Tutela Jurídica. 

LEGAL PROTECTION OF THE RIGHT 
TO IMAGE OF “PUBLIC FIGURES”

ABSTRACT: The presente article had the 
purpose of a specific analysis of the legal 
treatment for “public figures” when the right 
to image is infringed. Furthermore, developed 
theoretically which would be the ideal treatment 
that the judge could promote when is faced 
with this kind of issue. It was performed a 
doctrinal and case-law study about the topic, 

with the emphasis to the peculiarities in each 
case. To sum up, it was exposed suggestions 
to the judge, as alternatives to the traditional 
pecuniary repair. 
KEYWORDS: Personal Rights; Right to 
Image; “Public Figures”, Legal Protection. 

1 |  INTRODUÇÃO
O Brasil sofreu uma intensa 

modificação no meio jurídico, merecendo 
destaque as relações civis. Houve uma 
verdadeira mudança de paradigmas, posto 
que a visão essencialmente patrimonialista 
que imperava no Código Civil de 1916 não se 
mostra mais adequada para os dias de hoje.

Com o advento do Código Civil de 
2002, apesar das inconsistências mantidas 
da codificação anterior, mister é que uma 
evolução significativa ocorreu, como a 
proteção do sujeito por meio dos direitos de 
personalidade. 

Partindo desta evolução, o presente 
estudo tem como objetivo a análise específica 
da violação do direito à imagem das 
“pessoas públicas”, utilizando-se o método 
dedutivo. Ademais, pretende-se desenvolver 
teoricamente qual seria o tratamento jurídico 
adequado que o magistrado poderia promover 
quando se depara com casos desta seara. 

Ou seja, o trabalho foi muito além de 
tratar os casos envolvendo pessoas “públicas” 
como sendo idênticos aos que envolvem 
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pessoas “privadas”. Pelo contrário, buscou-se deixar claro a diferença entre estes casos, e 
ao mesmo tempo reconhecer a necessidade de uma tutela jurídica adequada para ambos 
de acordo com as particularidades inerentes a cada um.

Diante do exposto, verifica-se que uma atuação adequada do Poder Judiciário 
é indispensável para que a problemática trazida possa ser resolvida da maneira mais 
adequada possível. 

2 |  CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO CIVIL E DIREITOS DE 
PERSONALIDADE

Com o Código Civil de Napoleão (1804), o direito civil se caracterizou pela 
possibilidade de abranger a plenitude das relações privadas. As codificações eram 
supervalorizadas no meio jurídico da época, posto que se acreditava que para cada 
problema que surgisse nas relações intersubjetivas privadas, haveria uma previsão legal 
em prontidão para a sua solução. 

O Direito Civil brasileiro sofreu influência significativa da codificação napoleônica, 
logrando destaque o Código Civil de 1916. Imperava-se uma visão essencialmente 
patrimonialista do direito, com ínfima valorização do ser humano. Em outros termos, 
protegia-se notadamente o patrimônio, restando o sujeito em uma posição periférica, 
sobretudo se não fosse detentor de patrimônio.

Cristalino é que quem escorou o pensamento jurídico individualista e patrimonialista 
do CC/16 foi a sociedade da época, conhecida por ser majoritariamente agrária, 
individualista e conservadora. Melhor dizendo, o Direito é uma ciência social aplicada, e 
portanto é inerente ao sistema jurídico o amálgama entre Direito Civil e o meio social. 

Aliás, o direito positivado é desenvolvido com base em uma sociedade específica 
e em um dado momento histórico, sendo necessário uma constante atualização, com a 
inclusão e exclusão de valores jurídicos. (FACHIN, 2012, p. 206).

Em suma, só existe o Direito onde há relações entre os sujeitos, como já previsto 
no brocardo jurídico: ubi societas, ibi jus (Onde existe o homem, há sociedade; onde existe 
sociedade, há Direito).

Nesta acepção, Miguel Reale já previu a socialidade como uma característica da 
realidade jurídica: “O Direito é, por conseguinte, fato ou fenômeno social; não existe senão 
na sociedade e não pode ser concebido fora dela”. (2002, p.2). 

Todavia, o modelo que se preocupava com o “ter” e não com o “ser” se mostrou 
insustentável, principalmente após eventos que marcaram negativamente a humanidade, 
merecendo destaque a Segunda Guerra Mundial, a qual ficou marcada pelo tratamento 
deplorável auferido ao ser humano. (GAGLIANO, 2016, p.98).

Assim sendo, pelo fato de o corpo social não ser estático, o direito também teve de 
evoluir. Nas palavras de Paulo Lôbo: “O direito civil, com a denominada constitucionalização 
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do direito civil, não comporta mais uma visão estática, atemporal e desideologizada”. (2012, 
p.48). 

No atinente à constitucionalização do direito infraconstitucional, trata-se da 
Constituição figurando no centro do sistema jurídico, não apenas como parâmetro 
de validade para as demais normas, mas como um vetor de interpretação de todo o 
ordenamento jurídico. (BARROSO, 2011, p.387). 

No Direito Civil com bases constitucionais, há uma preocupação maior com a pessoa 
humana, ou seja, aspectos extrapatrimoniais. Neste sistema, o princípio da dignidade 
humana é explorado cada vez com mais afinco.

No atinente à dignidade da pessoa humana, essencial a ideia de imperativo 
categórico de Immanuel Kant, o qual é basicamente guiado pela dignidade humana, a 
saber: “(...) Compõe o imperativo categórico a exigência de que o ser humano seja visto, 
ou usado, jamais como um meio para atingir outras finalidades, mas sempre como um fim 
em si mesmo.(...)”. (MORAES,2009, p.80). 

Nesta seara, a reflexão jurídica sobre a dignidade da pessoa humana é 
umbilicalmente atrelada ao imperativo categórico kantiano, uma vez que o respeito à 
dignidade humana- fundamento do referido imperativo- tornou-se um comando jurídico no 
Brasil com a Carta Magna. (MORAES, 2009, p. 82) 

Portanto, especificamente a respeito do sujeito e sua evolução jurídica, merece 
destaque que o Direito Civil, no final do século XX, passou a considerar o ser humano 
como sendo concreto, portador de direitos constitucionalmente garantidos, dotado de um 
patrimônio mínimo e com a proteção de seus direitos de personalidade.( FACHIN, 2012, p. 
206-207). 

3 |  ASPECTOS GERAIS DOS DIREITOS DE PERSONALIDADE
No Brasil, há um significativo desenvolvimento teórico a respeito dos direitos 

de personalidade. Para a grande maioria dos estudiosos brasileiros, os direitos de 
personalidade são considerados direitos subjetivos. Neste sentido, conforme Francisco 
Amaral, os direitos de personalidade são: “os direitos subjetivos que têm por objeto os bens 
e valores essenciais da pessoa, no seu aspecto físico, moral e intelectual”. (2008, p. 283). 

Nesta mesma linha de raciocínio, Maria Helena Diniz conceitua os direitos da 
personalidade como: “direitos subjetivos da pessoa de defender o que lhe é próprio, ou 
seja, a identidade, a liberdade, a sociabilidade, a reputação, a honra, a autoria, etc”. (2009, 
p.120). 

Já a respeito das classificações dos direitos de personalidade pelos estudiosos 
brasileiros, destaca-se que a maioria dos juristas fragmentam e adotam tipificações para os 
referidos direitos, como é o caso de Pontes de Miranda, Limongi França, Orlando Gomes, 
entre outros. (SZANIAWSKI, 1993, p. 73-74). 
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Assim sendo, válida a proposição de Elimar Szaniawski que destaca a necessidade 
de um “direito geral de personalidade”, conforme defendido por José Lamartine Corrêa de 
Oliveira e Francisco Ferreira Muniz, os quais indicam a adoção de uma teoria do direito 
geral de personalidade, uma vez que as tipificações têm se mostrado insatisfatórias. Para 
os mencionados autores, a autêntica tutela dos direitos de personalidade somente será 
possível quando o Direito apresentar uma cláusula geral, a fim de se alcançar uma base 
coerente para a jurisprudência, mas com a sensibilidade necessária para a solução das 
inúmeras hipóteses de violação aos direitos de personalidade.( 1993, p. 75). 

Ou seja, é cristalino que nos litígios que envolvam lesão aos direitos de 
personalidade o magistrado não é capaz de simplesmente aplicar o fato à norma para a 
solução da integralidade dos casos. Em outras palavras, para a matéria em questão, a 
tipificação sequer é dotada de utilidade, uma vez que cada caso é composto por variáveis 
que precisam ser analisadas individualmente.  

4 |  DO DIREITO À IMAGEM E SUA AUTONOMIA
“Se uma imagem vale mais que mil palavras, então diga isto com uma imagem.” (O 

TEMPO, COM FRASES MARCANTES, MILLÔR FERNANDES MARCOU ÉPOCA, 2012). 
A frase do humorista Millôr Fernandes transmite de forma simples a importância que uma 
imagem tem, podendo até mesmo valer mais do que palavras. 

Dada a sua relevância, a doutrina conceitua e analisa o direito à imagem, merecendo 
destaque Paulo Lôbo: “O direito à imagem diz respeito a toda forma de reprodução da 
figura humana, em sua totalidade ou em parte”. (2012, p.146).

Frisa-se que o direito à imagem está inserido em diversas classificações doutrinárias 
dos Direitos de Personalidade.  Na definição de Rubens Limongi França (ZANINI,2011 
apud FRANÇA,1979), o direito à imagem se encaixaria nos direitos relativos à integridade 
moral. Na mesma seara, Carlos Alberto Bittar (ZANINI, 2011 apud BITTAR, 2004) insere 
o direito à imagem como sendo um direito físico. Orlando Gomes (ZANINI, 2011 apud 
GOMES, 2008), com sua classificação bipartida, apresenta o direito à imagem relacionado 
com à integridade moral. 

Independente das classificações desenvolvidas, válida a crítica tecida por Elimar 
Szaniawski (ZANINI,2011 apud SZANIAWSKI,2005) o qual não vê aspectos positivos na 
classificação e tipificação dos direitos de personalidade, uma vez que são meramente 
exemplificativos, o que leva a diversas categorias e subcategorias que ensejam uma 
significativa confusão. 

Já Maria Celina Bodin desenvolveu a ideia de cláusula geral de tutela da 
personalidade, posto que não há que se falar em enumeração taxativa ou exemplificativa 
dos direitos da personalidade, visto que estes estão em presença do princípio constitucional 
da dignidade, uma cláusula geral de tutela da pessoa humana. (2009, p.117-118).
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A par das discussões doutrinárias classificatórias, mister é que a imagem tem 
relevância significativa no meio social, e em decorrência o sistema jurídico dispendeu 
tratamento específico à imagem, tutelando-o como um direito próprio, autônomo. 

Insta ressaltar que a imagem vista como um direito da personalidade autônomo é 
muitas vezes questionada, uma vez que é vista meramente como integrante e manifestação 
de outros direitos de personalidade. (ZANINI, 2018, p.118). Não obstante, este pensamento 
não se mostra o mais adequado, posto que com base no ordenamento jurídico pátrio, 
doutrina e jurisprudência, é possível extrair que a proteção do direito à imagem independe 
da ocorrência a qualquer outro bem jurídico.  (ZANINI, 2018, p.119).

Como prova do reconhecimento desta autonomia, válido expor a título exemplificativo 
o Enunciado 587 da VII Jornada de Direito Civil, senão vejamos: 

O dano à imagem restará configurado quando presente a utilização indevida 
desse bem jurídico, independentemente da concomitante lesão a outro 
direito da personalidade, sendo dispensável a prova do prejuízo do lesado 
ou do lucro do ofensor para a caracterização do referido dano, por se tratar 
de modalidade de dano in re ipsa. – grifo nosso. (CONSELHO DA JUSTIÇA 
FEDERAL, 2015)

Ante o exposto, no ordenamento jurídico pátrio, o direito à imagem está previsto 
especificamente no Código Civil 2002, e na Constituição da República. Não suficiente, a 
doutrina, jurisprudência são ricas na análise específica deste direito e de suas corriqueiras 
violações. 

5 |  DO DIREITO À IMAGEM DAS PESSOAS PÚBLICAS E SUA VIOLAÇÃO
Primeiramente, frisa-se que a doutrina não é unânime em relação ao termo “pessoa 

pública”. Consoante Anderson Schreiber, não há que se falar em pessoa pública, posto que 
as pessoas são privadas por definição. (2011, p. 107). 

Já na obra “A Pessoa Pública e o seu direito de imagem” de Alcides Leopoldo e Silva 
Júnior, conceitua-se “pessoa pública”, a saber: 

Pessoa pública é aquela que se dedica à vida pública ou que a ela está 
ligada, ou que exerça cargos políticos, ou cuja atuação dependa do sufrágio 
popular ou do reconhecimento das pessoas ou a ela é voltado, ainda que para 
entretenimento e lazer (...) (2002, p.89) 

Independente da questão conceitual, mister é que todas as pessoas são portadoras 
de direitos fundamentais, e portanto devem ter o seu direito à imagem tutelado. 
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O Código Civil de 2002 se mostra deficiente em relação ao direito à imagem, sobretudo 
em relação as pessoas públicas. Neste sentido, merece destaque o desenvolvimento 
doutrinário da obra “Direito Civil e Constituição”, de Anderson Schreiber, o qual expõe que 
o referido diploma legal apresentou uma regulação “isolada, típica e abstrata de cada um 
dos direitos de personalidade”. (2013, p.28).

Não obstante o tratamento simplista sobre o tema, a quantidade de violações à 
imagem de pessoas públicas é imensa. A seguir, pode-se auferir alguns casos desta seara:

Em primeiro lugar, o caso no qual a atriz Maitê Proença teve o dissabor de ter 
uma foto nua publicada pela Revista Playboy em um jornal carioca sem a sua autorização 
em julho de 1996. Diante da situação, a atriz recorreu ao Poder Judiciário, visando a 
condenação dos réus em danos materiais (uma vez que não recebeu nada pela utilização 
da foto) e danos morais (posto que o público do jornal carioca não é o mesmo da Revista 
Playboy, o que gerou um constrangimento considerável para a atriz).  

Em sede de sentença, a atriz teve os seus pedidos julgados procedentes. Todavia 
em segunda instância, os desembargadores reformaram a decisão, reconhecendo como 
improcedente o pedido de danos morais, posto que para os relatores: “tratando-se de 
uma das mulheres mais lindas do Brasil, nada justifica o pedido de indenização por danos 
morais.” Não suficiente, mais um trecho do referido acórdão: “só mulher feia pode se sentir 
humilhada, constrangida, vexada em ver seu corpo desnudo estampado em jornais ou em 
revistas. As bonitas, não”. (CONJUR, TRIBUNA DA IMPRENSA TERÁ DE PAGAR R$ 50 
MIL À MAITÊ PROENÇA, 2000).

Já no Recurso Especial 270.730/RJ, o acórdão foi reformado. A Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça garantiu que além do recebimento de danos patrimoniais, a 
atriz faz jus à indenização de R$ 50 mil reais em sede de danos morais, uma vez que apesar 
de ela ser uma pessoa pública, nem por isso tem que ter a sua imagem publicada em meios 
e locais que não autorizou. (BRASIL, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2001). 

No mesmo sentido, a atriz Isis Valverde ajuizou ação de indenização por uso indevido 
de imagem em face de Editora Abril S/A, pleiteando danos morais e materiais, posto que 
houve uma indevida publicação de sua imagem e intimidade no endereço eletrônico da 
“Playboy” .A fotografia foi retirada durante as gravações do folhetim “ Paraíso Tropical”, na 
qual a atriz estava despencando dos Arcos da Lapa e neste momento involuntariamente 
seus seios ficaram à mostra. 

Após longo caminho recursal, no REsp 1.594.865/RJ, a 4ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça decidiu por condenar a Editora a indenizar a atriz Isis Valverde em R$ 
40 mil por danos morais. Senão vejamos um trecho do voto do Ministro Relator Luis Felipe 
Salomão:  
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“No caso concreto, apesar de se tratar de pessoa famosa e da fotografia 
ter sido retirada em local público, penso que a forma em que a recorrida 
foi retratada, tendo-se ainda em conta o veículo de publicação, o contexto 
utilizado na matéria e o viés econômico, demonstrado está o abuso do direito 
da recorrente, pois excedido manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes (CC, art. 187)”] . 
(BRASIL, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2017). 

Em caso semelhante, a atriz Daniele Winits ajuizou ação de reparação por danos 
morais e materiais em face do Grupo de Comunicação Três Ltda, uma vez que o réu na sua 
revista “Isto é” (edição de 23.01.2002) veiculou duas fotografias da atriz, nua, capturadas 
de cenas advindas da minissérie “ Quinto dos Infernos” , ilustrando matéria jornalística que 
polemizou ao abusar do erotismo e ridicularizar figuras históricas.

No atinente ao dano material, teve como base a verba geralmente paga em 
contratos celebrados no mercado para a divulgação de fotos de imagem desnuda. Já os 
danos morais, a captura de cena revelou a atriz indiscriminadamente ao público e portanto 
merecedora de indenização. 

No REsp 1.200.482/RJ, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu por 
condenar a empresa ré ao pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à atriz a título de 
indenização. Merece destaque um trecho do voto do Ministro Relator Luis Felipe Salomão 
neste caso: 

Isso porque, a veiculação de imagens desse jaez, em ambientes diversos 
dos recônditos em que normalmente transitam publicações de cunho sensual, 
possui a virtualidade de causar, na pessoa retratada, ofensa à sua honra 
subjetiva, em razão da circulação de sua imagem - até então destinada a 
certo trabalho artístico - em local diverso daquele contratado e autorizado. . 
(BRASIL, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2010).

Insta ressaltar, outrossim, o caso em que o humorista Danilo Gentili veiculou um 
vídeo “humorístico” nas redes sociais contra a parlamentar Maria do Rosário, a qual ajuizou 
ação com pedido de retirada dos vídeos das redes, bem como uma indenização por danos 
morais. 

Pelo juízo de piso, foi indeferido o pedido liminar. Ato contínuo, a deputada federal 
interpôs recurso de Agravo de Instrumento ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-
RS). No acórdão, o desembargador relator Túlio Martins da 10ª Câmara Cível determinou 
a retirada do conteúdo publicado no prazo de 24 horas, sob pena de astreintes no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem limitação máxima de dias .A fim de melhor elucidar, 
pertinente o destaque de um trecho do voto do já mencionado relator: 
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(...)

Defiro o pedido de efeito suspensivo ativo, já que evidenciado o grave dano à 
imagem da agravante por conta do conteúdo do material postado, quer pelo 
áudio, quer pelas imagens.

O vídeo veiculado pela parte agravada nas redes sociais (com grande 
repercussão) é de natureza misógina, representando agressão despropositada 
a uma parlamentar e às instituições, materializando-se virtualmente em crime 
que, se for o caso, deverá ser apurado em instância própria.

(...) 

Constata-se que, a princípio, o conteúdo apresentado naquilo que seria um 
vídeo humorístico em verdade não é notícia, nem informação, nem opinião, 
nem crítica, nem humor, mas apenas agressão absolutamente grosseira 
marcada por prepotência e comportamento chulo e inconseqüente. ( BRASIL, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 2017).

Com base no caso retro, é possível constatar que além das pessoas “públicas” 
que estão inseridas no meio artístico, é necessária uma análise também pormenorizada 
dos envolvidos no meio político, uma vez que nem tudo o que é publicado possui um viés 
informativo ou crítico. Em outros termos, alguns materiais expostos têm como finalidade 
única e exclusiva de deteriorar a imagem do indivíduo, como exposto acima. 

Diante disso, é possível constatar que a jurisprudência é vasta sobre o tema, o 
que só reforça a sua relevância e pertinência. O STJ, inclusive, já desenvolveu a Súmula 
403 sobre a questão da violação do direito à imagem, sendo perfeitamente aplicável para 
os casos envolvendo “pessoas públicas”. (BRASIL, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
2009). 

6 |  DA TUTELA JURÍDICA DO DIREITO À IMAGEM DAS “PESSOAS 
PÚBLICAS”  

Primeiramente, salienta-se que a tutela do direito à imagem deve ser sempre 
adequada, independentemente do seu titular ser uma pessoa pública ou privada. 

Todavia, é necessário considerar que a imagem das pessoas “públicas” tem 
importância não só em relação aos aspectos sociais e pessoais, mas sobretudo 
profissionais. Em outros termos, a relevância profissional da imagem é um fator que deve 
ser levado em consideração nestes casos, posto que a imagem é o instrumento de trabalho 
daquele indivíduo.

Nesta seara, merece destaque o contrato de patrocínio (sponsoring). Este tipo 
contratual abrange -na grande maioria das vezes- um esportista ou artista, o qual tem um 
papel de suporte para a publicidade do patrocinador. (ZANINI, 2018, p.260). 
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Em outras palavras, remete-se um produto ou marca a determinada pessoa 
socialmente reconhecida, a fim de incrementá-lo. Um exemplo emblemático desta 
exploração econômica aconteceu em relação ao perfume Chanel n. 5, o qual remetia a 
atriz Marilyn Monroe. 

Nesta espécie contratual é evidente que o patrocinador retira um proveito econômico 
da imagem de uma “pessoa pública”, uma vez que se fosse uma pessoa “privada” na 
mesma posição, possivelmente não atrairia tantas pessoas a consumirem determinado 
produto ou utilizarem um serviço. 

Esclarece-se que nos contratos de patrocínio, caso a imagem do patrocinado seja de 
alguma forma desvalorizada, a relação contratual poderia ser desfeita, conforme previsão 
de Alcides Leopoldo e Silva Júnior: “Em regra, os contratos de patrocínio preveem a ruptura 
caso a imagem do ídolo venha a sofrer abalo(...)” (2002, p.30). Neste mesmo sentido: 
“(...) se o patrocinado tiver sua imagem manchada em virtude de doping, também haverá 
prejuízo para o patrocinador, podendo ser prevista cláusula de resolução do contrato.” 
(ZANINI, 2018, apud SPINDLER, 2011). 

Ou seja, o interesse do patrocinador está vinculado à situação da imagem do 
patrocinado. Se esta estiver mal vista pelo público, não haveria mais interesse na imagem 
e portanto poderia o patrocinador efetuar a resilição unilateral do contrato e possivelmente 
o “posto” seria ocupado por uma “pessoa pública” com boa repercussão no meio social 
naquele determinado momento. 

Diante da análise feita, é possível verificar que, especificamente, os casos 
envolvendo violação do direito à imagem de “pessoas públicas” são merecedores de um 
tratamento específico pelo magistrado.

Em primeiro lugar, o julgador não pode se restringir a aspectos subjetivos, como lugar 
público e local público. Consoante Anderson Schreiber, lugares públicos seriam lugares, 
espaços de livre acesso, como praças, praias e ruas (2011, p.107).  Porém, não se mostra 
suficiente a análise de fatores subjetivos, uma vez que não justifica a livre veiculação de 
uma imagem o simples fato de o local ser público e a pessoa retratada idem. 

Assim sendo, aspectos objetivos poderiam ser levados a sério pelo magistrado, os 
quais podem ser extraídos da previsão doutrinária de Schreiber (2011, p.110): a) grau de 
utilidade para o publico do fato informado por meio da imagem; b) grau de atualidade da 
imagem; c) o grau de preservação do contexto originário onde a imagem foi colhida; d) o 
grau de consciencia do retratado em relação à possibilidade de captação de sua imagem no 
contexto de onde foi extraída; e) o grau de identificação do retratado na imagem veiculada; 
f) a amplitude da exposicão do retratado; g)a natureza e o grau de repercussão do meio 
pelo qual se dá a divulgação da imagem. 

Contudo, mister é que o magistrado pode ir além, pois na grande maioria dos casos, 
há o natural embate entre o direito à imagem e a outros valores relevantes como a liberdade 
de expressão, privacidade, honra, entre outros. 
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À vista disso, é essencial o exercício de sopesamento pelo magistrado, com vistas a 
encontrar o equilíbrio no caso concreto, uma vez que um mesmo princípio pode ter pesos 
diferentes a depender da situação. 

Sobre o tema, pertinente a análise de Robert Alexy, por meio da qual é possível 
extrair que na colisão entre princípios, um dos princípios terá prevalência sobre o outro, 
diferentemente do que ocorre entre as regras, cujo conflito pode ser abatido simplesmente 
por uma cláusula de exceção ou a decretação de invalidade de uma das normas (2012, 
p.92-93).

Assim sendo, os conflitos entre princípios são solucionandos pela “ponderação”, 
por meio da qual um dos princípios deverá ceder, com base nos aspectos fáticos do caso. 

A título exemplificativo, mais um caso desta seara, desta vez envolvendo a atriz 
Camila Pitanga. Em suma, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no Resp 1.726.206/
RJ determinou que a Editora Abril indenize a atriz em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
a título de danos morais, por ter retirado fotos de um filme no qual ela aparecia nua e 
publicado na revista Playboy em 2012, sem o consentimento e autorização da atriz. 
(BRASIL, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2019).

Cristalino é que no caso em apreço, a atriz não poderia o seu direito à imagem e 
honra ceder espaço em detrimento da liberdade de expressão, posto que a publicação de 
uma imagem nua sem a devida autorização não possui viés informativo, mas sim o de gerar 
desprestígio à vítima. 

Frisa-se que se situação exposta acima envolvesse uma pessoa “privada”, esta 
também seria merecedora de uma decisão ponderada. 

Contudo, reforça-se que o intuito desta análise é destacar que em casos envolvendo 
pessoas “públicas”, é comum que diversos materiais apresentados à coletividade sejam 
protegidos pelo manto da liberdade da expressão, porém nem sempre esta máxima é 
aplicável. 

Em tese, na maioria dos casos em que há conflito entre princípios, geralmente os 
direitos da coletividade estão acima do interesse individual. Porém, isso não se mostra 
aplicável para todo e qualquer caso. (MORAES, 2009, p.98). 

É necessário considerar também que há variações no caso concreto. A título 
ilustrativo, relevante a menção do litígio no qual a editora Abril foi dispensada de indenizar 
os atores Pedro Cardoso e Graziella Moretto pela publicação de uma fotografia do casal 
com as filhas em um shopping center no Rio De Janeiro. Senão vejamos a decisão do 
relator desembargador João Carlos Saletti: 

“Celebridades e atores de televisão são celebridades despertam curiosidade 
natural nas pessoas comuns. É assim em todo o mundo” “(...)Portanto, dentro 
de certos limites, a divulgação de sua vida em público é igualmente natural 
e permitida, cabendo ser tolerada se, como neste caso, sem excesso, 



 
A Natureza e o Conceito do Direito 3 Capítulo 5 68

constrangimento ou desprestígio para a pessoa do artista e sua figura 
pública.” -grifo nosso. (BRASIL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, 2017). 

Restou claro no caso retro que o juiz analisou aspectos majoritariamente objetivos 
para proferir a sua decisão e também realizou um exercício de ponderação, uma vez que a 
imagem em nada prejudicou os atores, sem desprestígio algum para as suas vidas privadas 
e profissionais. Assim sendo, é possível detector que nenhum princípio é dotado de caráter 
absoluto, apesar de alguns prevalecerem na maioria das situações. 

Outro ponto relevante é a relação entre os princípios e a proporcionalidade, que 
se estrutura por meio da adequação (meio mais adequado), necessidade (meio menos 
gravoso) e proporcionalidade em sentido estrito (sopesamento). A primeira e a segunda 
nada mais são do que mandamentos de otimização em face das possibilidades fáticas, as 
quais são as mais diversas. Já a última infere-se ao sopesamento, frente a relativização às 
possibilidades jurídicas. (ALEXY, 2012, p. 116-120). 

Isto posto, a decisão precisa ser adequada, necessária e proporcional, uma vez 
que esta levará em conta os aspectos do caso concreto (aspectos objetivos), os indivíduos 
envolvidos (pessoa pública ou privada), bem como o conflito instaurado (aspectos fáticos 
do litígio). 

Por último, mas não menos importante, a tutela jurídica pode abranger além da 
mera reparação dos danos sofridos por meio de uma quantia em pecúnia, como ocorre na 
maioria das situações. É perceptível a necessidade constante de flexibilização das tutelas, 
consoante de extrai da seguinte previsão doutrinária: “(…) O que se quer dizer, em outras 
palavras, é preciso delinear as tutelas capazes de responder às diferentes necessidades 
do direito substancial”. (MARINONI, 2017, p. 481). 

A Carta Magna já garante de maneira expressa diversas formas de proteção, 
consoante se extrai do art. 5º, V e X: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;- grifo nosso. (BRASIL, CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA, 1988). 
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Assim, quando o inciso V prevê a possibilidade do direito de resposta, trata-se de 
uma tutela diferenciada, uma vez que é destinada a reparar o dano de modo específico, 
e não mediante o pagamento do equivalente em dinheiro ao seu valor. É claro que muito 
embora a reparação nem sempre seja plena, a tutela colabora para a reparação do dano, 
que ficaria sem tutela adequada caso somente pudesse ser sancionado em pecúnia. 
(MARINONI, 2018, p. 27). 

Especificamente nos litígios que envolvem violação à imagem de “pessoas públicas” 
é patente a necessidade de adequação das tutelas, uma vez que o juiz tem o poder de 
manuseio das medidas judiciais, conforme o art. 139, IV do Código de Processo Civil.  

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 
incumbindo-lhe:

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou 
sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, 
inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária; (BRASIL, 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 2015).

Assim sendo, a aplicação automática de um quantum indenizatório em todas as 
situações não leva em conta a integralidade dos aspectos fáticos do caso concreto. 

Diante de todo o exposto, o magistrado pode considerar outras maneiras para reparar 
o dano sofrido em casos envolvendo violação à imagem de pessoas públicas, uma vez que 
a prestação pecuniária, por si só, nem sempre repara o dano sofrido. Especificamente 
nestes casos, pode ser considerado, outrossim, um pedido público de desculpas pelo autor 
da violação no mesmo meio e proporção em que foi divulgada a imagem, bem como o 
direito de resposta pelo agredido. 

Possível também outra punição aplicada especificamente ao responsável pela 
divulgação da imagem, como a saída do veículo de comunição do ar por um período de 
tempo e o bloqueio do sítio eletrônico enquanto não excluída a imagem. 

Por fim, é cristalino que não há falta de aparato jurídico para a solução dos casos. 
É crescente a necessidade de uma análise minuciosa do caso concreto, precedentes, 
doutrina e a legislação pátria sobre o tema. Ademais , uma ponderação dos diversos 
fatores envolvidos no caso, com vistas a obter uma decisão sopesada e atrelada a uma 
tutela jurídica efetiva para a situação em voga. 

7 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Após o estudo retro, a qual abordou principalmente sobre o direito de imagem das 

“pessoas públicas” e sua tutela jurídica, foi possível concluir que apesar do vasto aparato 
jurídico produzido sobre direitos de personalidade e outrossim sobre direito à imagem, 
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ainda há casos em que o magistrado possui dificuldade em desenvolver a melhor decisão, 
em decorrência dos aspectos fáticos do caso concreto, os quais variam exponencialmente. 

Apesar do aspecto negativo destacado, há decisões que são proferidas de maneira 
exemplar, com a análise minuciosa do caso concreto, indo muito além da mera subsunção 
do fato à norma, como foi possível verificar no estudo jurisprudencial desenvolvido no 
trabalho. 

Assim sendo, o intuito deste trabalho foi realizar uma análise pormenorizada do 
direito à imagem das pessoas “públicas” e de suas violações, bem como uma tentativa de 
explorar as opções que o magistrado tem para tutelar em casos desta espécie, indo além 
da mera indenização por danos morais e/ou materiais.

Em suma, buscou-se elaborar um verdadeiro guia para o juízo, com a exposição 
dos aspectos mais relevantes a serem observados (no caso, os critérios objetivos), o que 
não poderia prevalecer, por si só, nas decisões (aspectos subjetivos de pessoa pública e 
local público), a necessidade de um exercício de sopesamento, (com vistas a alcançar a 
decisão mais equilibrada possível em termos axiológicos) e por fim selecionar a(s) tutela(s) 
mais adequada (s) para o caso concreto, seja o dano moral e material, direito de resposta, 
pedido público de desculpas, entre tantas outras opções disponíveis para o magistrado. 
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